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A"CAMARA MUNICIPAL DE NO

I VA IQUAÇU, por 'seus representantes
legaiS, Decreta. e eu 'Sanciono a se
guinte Lei:,

Art.l~ - A Tabela V, letra "C"
de taxa de licença para Feiras-Li
vres, anexa' à, Delibe~ação 09582/73,
passa a vigir com a seguinte reda:~
rão:

PARAGRAFO ÚNICO - O dis

posto no i~em IV, deste artigo,apli
car-se-á, exclusivamente, ao que se
contém na Tabela V. letra "C" (Fei-

,ras-Livres) da Deliberação n'? 582 '73
- Código Tributário do MuniCÍpio".

Art. 59 - Fica aprovado, para
efeito de cobrança, de taxa de li
cença de feira-livre, o modelo em
anexo à presente Lei.

Art. 69 - Esta Lei, publicada,
entrará em vigOr a partir, inclusive,
de I'? de janeiro de 1938.

Art. 79 - Revogam-se as dis
posições em contrárío.

Art. 49 - O Artigo 201, da Deli
beração n9 582173,- Código Tributá~
rio do Município - fica acrescida
de um parágrafo único, com a se
guinte redaçã(J:

Art. 3° - O ar1. 201 da Delibe

ração n'? 582/73 - Código Tributá
rio do Município, fica acrescido' do
item IV com a seguinte redação: "IV
- antecipadamente, quando por tri
mestre. com pagamento até o último
dia útil do mês imediatatpenteante
rior".

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu,
TI de dezembro ãe 1987

d -:--Vênda'de produtosem'veí
cul()S motorizados '.. 1,00.

Nota 1 -Junto com a taxa de
licenç~ 'serão ·cobradas as taxas de

, funpeza e conservação de vüis elo:
grad'otttó):' públicos c,o"ma, il1Í$luota
de ·ri,20'1~.da UFINIG e ·a de ocupa-

~,', ' " ,'. ' ' ,'"
çaodo solopublrco conforme-tabela

anexo a este Código.' ~
Nota 2 ...:- .As caixas' de campo

,'estão sujeitas à taxa. de' licença de
1% da' UF'lNIG., .

·Att.2~ - O Art. 200 da Delibe
ração'n'? 582113 - Códig'oTributá
rio do :Município. passa a teOr a se
guinteredaçáo: "arfigo 200 - A taxa
de licença para o exerCÍcio de co'
mérCÍo eventual ou ambulante, será
exigível por ano, trimestre, mês ou
diá.
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,Estado de Rio de Janeiro
i PREFEITURA, MUNICIPAL
DE NOVA IGUAÇU

; GABINETE DO PREFEITO

C) FEIRAS-LIVRES .,. Base de
cálculos: Por dia, unidade (feira-li
vre) %, UFINIG X n'? feiras = co
brança trimestral antecipada.

I - Artigos agrícolas e hOTti
granj eiros:

a - POr tabuleiro de 1.00 X 1.80
metroS ... 0,10;

b - Por tabuleiro acima de

1.00 X i.3o mais 20% adicionais ...
c - Em barracas de 2.00 X 1.80
0,10;
II - Aves, ovos e carnês sal

gadas:
a - Em tabuleiros de 1.00 X

1.30 metr-os ... 0,20;
b - Em tabuleiros acima de

1.00 >~ 1.80 metros, mais 20% adi
cionais .. '

c - Em tabuleiros de 2.00 X
1.80 metros ." 0,20;

III --:- Demais produtos permi
tidos:

a - Em tabuleiros de 1.80 X
1.00 metros.... 0,40;

b - Em tabuleiros acima de

1.80 X 1.00 metros mais 20% adi
,cionais ...

c - Em barracas de 2.00 X
1.80 metroS ... 0,40;

I LEI, N9 1...343" .DEil DE 'DEZEMBRO DE 1987
. ; .:: -" -.. ". -. .

I ·'Altera a·.Ta~la V, letra C (Feiras-
Li~), da' Deliberação n9 582/73 
.Cedigo.-Tributáriodo Munictpio e mo'

, di fica, :diSposiçÕes-,do menciollado Có~,
digó."


